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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, l n o vaçlo • Tr a dlçlo • 9.1.7. Substitui r produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, dura nte todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, qua ndo verifica r quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessá rios. 

9.1.10. Arcar com todas as des pesas, diretas ou indi retas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fo rnecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fo rnecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoa lmente pelo fo rnecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qua lquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as co ndições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprova r que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do ce rtame licitat6rio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 
Tr aba lho , lnovaçlo • Tradlçlo • 11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi rem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descum primento de cláusulas contra tuais, em relação às suas próprias 
con~ões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei nl:114.133/2021. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Li citação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n1:1 14.133, 
de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n11 

8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Regislro de Preços, fica eleito o Foro da Co marca de 
ltalnópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assi nam este 
instrumento, cm tres vias de igual teor e fo rma, para um só efeito. 

[assinado di,:;italmente} 
CARLOSJOSE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Vera Mendes - PI, 07 de abri l de 2026 
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ALDIVAR Assinado de forma digital por 

BAGA TOLl:60099771934 ~;~:~~:,~~~~L::::~::. 
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

CNPJ/MF n2 2!.613.975/0001-65 
Gustavo Bagatoli 

Representante legal 
CONTRATADA 
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VERA MENDES 

Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçê.o e Plane)amento 

MANIFESTO 

Este documenlo !oi assinado digitalmente, as.segurando sua autenlicidade, integridade e validade juridica. As assinaturas eletrônicas aqui 
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei nº 14.063/2020. que regulamenta o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória nº 2.200-212001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
P(lbliC<ls Braslleira (ICP•Br.i.síl). Os atos praticados por melo dlgiral atendem ilOS princ:lpios de tr.i.nsp.i.rência e eficiência da adminlstr.i.ção 
pública, conforme estabelecido pela Lei n' 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A asSina1ura digital funciona como um selo de segurança eletrônieo. Qualquer alteração no conteúdo do 
documento Invalida automa1lcamen1e a assinatura. permitindo que ferramen1as de verificação det8Clem Imediatamente 1en1a1ivas de 
adulteração. 

Garantia de orlglnalldade: A assinatura digilal assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que !oi assinado pelos 
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de conllança e transparênc:la nas relações com a administração J)Ubllca. 

VERIFICAÇAO E ACESSO 

Vi11lldi11r At1t1ln11tur• hltps://app.Opaper.com.br/Validar 

Download Original https:1/app.Opaper.com.br/organization/8/origínal-document-download?code .. oa!61cl21293139d7b9a2fc7CCO 
b09ae425002eed3c27b2bd06b9641b06a I a43 

Código de Acesso ~161cf21293139d7b9:i2fc7oc0b09.,o4:2500:2ood3c:27b2bd06b964fb06.:a1a43 

Amparo L•gal LEI Nº 306/2024 
https://app.Opaper.com.br/organizalion/8/decree 

ASSINATURAS DIGITAIS 

1 

C:irlos Jos.e Da Silva, oos.··· .···•28 
Assinou o arw1xo om 13/04/2026 llis 09:14, com um .:onillcadO ICP-Brasil 

ld:0B622766A8953ED6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho. l novaçio e Trad lçio 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTESVISANDOATENDERÀSDEMANDASDO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, 
PARA EXERCÍCIO DE 2026. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATO Nº: 05.0604/2026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 256.326,20 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, TREZENTOS 
E VINTE E SEIS REAIS, VINTE CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 13/04/2026. 
VIGÊNCIA: 13/04/2027. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICPAL DE VERAMENDES 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 01.612.615/0001-31. CONTRATADA: EUDECIO SOUSA 
VERAS, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N2 27.048.542/0001-90. 
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